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Supremo rribunal Federal 

Presidência 

EXPEDIENTE DO DIA 12 DE JUNHO DE 1990 
SEPTUAGESIMA PRI MEIRA . AUDIENC IA DE DISTR IBU ICAO EXTRAOR-

DINARIA AUTOMA TIZADA, REALI ZADA EM 11 DE JUNHO DE 1990. PRES IDENTE O 
EXMO. SR. MINI STRO NERI DA SILVE IRA. <ART . 6 6 RISTFl · 

AS 17 : 00 HORAS, NO GABINETE DA PRES IDENC.IA, FORAM DI STRI-
BU IDOS OS SEGUINTES FEIT OS, ATRAVES DO ~3IST EMA DE F'ROCE$SAMENTO DE 
DADOS : 

INDI CE DE ADVOGADOS 

J ORGE ARTHUR MORSCH 1 0 0 00303-8/600 

HC 0068 165-41 130 DF 
RELATOR MIN . PAULO BROSSARD 
l mp te : JOSE L INEU DE FREITAS 
Co ator : TR IBUNAL REGIONÁL FEDERAL DA 2A REGI AO RJ 
F'ac te : J OSE L I NDBERG FREITAS 

HC 0068 166.-2/130 DF 
RELATOR MIN . SYDNEY SANCHES 
Impte : JOSE AUGUSTO RANGEL DE ALCKMIN e o utro 
Coator ~ TR I BUNAL DE JUSTICA DO DISTR ITO FEDERAL E DOS 

T-ERR ITOR IOS 
Pacte : LUIZ CLAUDI O FONTOURA DA CUNHA 

DlSTRIBUIDO POR PREVENCAO 
ADin 0000303- 8/600 DF 

RELATOR MIN. ALDIR PASSARINHO 
Reate GO VERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Adv. JORGE . ARTHUR MORSCH e 0L1tros 
Reqdo ASSEMBLEIA LEG I SLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL 
Re Qdo GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MINISTRO REGISTR. DISTR. REDISTR . TOTAL 

MIN. ALDIR PASSARINHO 1 
MIN . SYDNEY SANCHES 1 
MIN. PAULO BROSSARD 1 ----------------------------------------------------------------------T ' O T A L 3 3 

-·--·- --------Ei~;;~iii;;;-11-ã:;-j~~hõ-ãe-199·õ-----------·-------------------

ALBERT0 VERONESE AGUIAR MINISTRO NERI 9A SILVEIRA 
Diretor do De partame nto Judi ciari o Pres~dente do Tribunal 

I • 

PROCESSOS DIVERSOS 

Apn n9 303-1/20 - DF _ 
Autor:- Jutahy Borges Magalhaes (Adv . : Raymundo Fao 

roe outro) Acusado:- Antonio Carlos Magalhães (Adv. : Genaro de 
Oliveira). 

DESPACHO:- Vist os, .etc. 
Delego competência ao Juiz Federal d a la. Circun~ 

cri ção Judiciária, para o i nterrogatório ~ a c usado, conseque~ 
te receb i mento da defesa prévia , inquiriçao de testemunhas e 
ventualmente arroladas e demais atos de instrução (art. 99 , 9 
19, da Lei 8.038, de 28 . 05.90 c/c. art. 239, § 19 , do RI /STF.) 

Após a designação de dia e hora para o i nterrogató -
rio, cite-se o acusado e intime-se o órgão do Mini s t éri o Públi 
co Federal e o querelante. -

Expeça-se Carta de Ordem para o cumpri me n t o dos atos 
processuais supra delegados, trasladando as peças necessári as 
para instruí-las. 

Publique-se. 
Brasília, 5 de junho de 1990. 

Hinistro PJ',ULO BROSSARD 
Relator 

EXTR 524-3/120 - DF 
Reqte.: Governo do Paraguai - Extraditando: Gustavo 

Adolfo Stroessner Mora. 

Despacho: O Governo da República do Paraguai, com ba-
se em Tratado de Extradição, ·formalizou pedido de extradição 
do súdito paraguaio GUSTAVO ADOLFO STROESSNER MORA, solicitan-
do 'fosse determinada a sua prisão preventiva. • 

Verifico que o expediente encaminhado a este Supremo 
Tribunal Federal pelo Ministério da Justiça, solicitando a de-
cretaçao da prisão preventiva do extraditando, não vem subscri 
to por seu iluétre titular. -

Tendo presente, consoante ficou consignado pelo emi-
nente Ministro SEPOLVEDA PERTENCE, nos autos da PPEx 78 (DJ de 
05.06.90); que o pedido de prisão preventiva, · para fins extra-
dicionais. é "ato· privativo do Senhor Ministro da Justiça", dele não 
conheço. 

·comunique-se, com urgência, ao Senhor Ministro de Es-
tado da Justiça. 

B~sília, 08 de junho de 1990. 

Ministro CELSO DE MELLO 
Relator 

PPEx. n9 78-2 - Gov. da Suíça 

Reqte.: Governo da Suíça. Extrdo;: Egldio ·Giancarlo o-
liverio. 

D E S P A C H O: O Sr. Ministro da Justiça, invocando. 
a decisão da Corte na Extr. 478 (Questão de Ordem), pede se decr!_ 
te a prisão preventiva de Egldio .Giancarlo Oliverio, súdito ita-
liano, que estaria em são Paulo. · 
2. o pedido ministerial se faz à instância ·ao Governo da 
sulça, mediànte nota verbal da sua representação diplomática (f. 
5), que informa ser o procurado objeto de prisão prev~ntiva decr~ 
tada pelo Procurador substituto de Lugano, sob acusaçao de infr~ 
ção à lei federal suiça sobre ento9'ecentes, sujeita a penas que 
podem ascender a 20 anos de reclusao. 
3. Segundo a nota verbal, a imputa_ção de fato é a seguin-
te: 

"Entre oe meeeé de setembro-outubro de 198'1 e doe 
meeee de ·março a agosto de _1988, Egidio GiancarZo OZi-
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verio, em cumplicidade com outras pessoas, importou da 
América do Sul para a Su{ça. de avião, e por várias ve 
zes, um total de 52 quilos de coca{na, escondendo-a em 
recipientes especiais e a entregando em seguida aos 
cÚmpZ Zces. No mês de agosto de 1988, 20 quilos dessa ' 
droga puderam ser apreendidos em Lugano, Su{ça." 

4. Entendo reunidos, •no caso, pressupostos para a prisã~ 
provisória do mencionado Egidio Giancarlo Oliverio, nascido em ~ 
nova, em 14.12.~·9, à luz do art. VIII do Tratado Brasil-Suíça de 
Extradição (D. 23.997, 13.3.34)! que, assim, decreto, pelo prazo 
de sesseµta d1as, no qual devera o Estado requerente apresentar.. 
pedido formal de extradição, devidamente instruído. 
5. Expeça-se mandado de prisão, cujo cumprimento se comu-
nicará à Embaixada da Suíça. 

Brasília, 7 de junho de 199Ó . 

HABEAS CORPUS 

Ministro SEPOLVEDA PERTENCE 
Relator 

HC 67.959-5 SP 

Pacte: José Carlos Rigueira de Brito. Impte: Alberto Za 
charias Toron. Coator: Tribunal de Justiça do Estado de São Paul'Ci 

Na peti~ão SC-STF 10910, em que .é signatário o Dr. AlbeE 
to Zacharias Toron, foi exarado o seguinte despacho: "J. Tendo em 
vista o exposto na petição, considerando que o julgamento não se 
completou em face de haver pedido de vista de Ministro que integra 
a assentada, mas considerando que o voto que, como Relator, profe-
ri no "habeas-corpus" ~mpetrado em favor do paciente, defiro o p~ 
dido para concessão de cautelar, a fim de que o julgamento do Tri-
bunal 4o Juri fique adiado até a decisão final no "habeas-corpus". 

Comunique-se. 
Brasília, 06 de junho de 1990. 

Ministro ALDIR PASSARINHO 
Relator 

HC n9 68.147 - 6 - :oF 
Impte: Joao Xavier da Costa; Coator: Juiz de Direi 

to da Comarca de Pit~ngui; Pcte: João Xavier da Costa. 
DESPACHO: - Tendo em vista que o paciente alega cons 

trangimento ilegal por parte de Juiz de Direito, é evidente 
a incompetência originária do STF para . julgar o presente ha 
beas corpus. 
~~ Por essa razão, nego seguimento ao pedido (RISTF , 
art. 21, § 19) e determino a remessa dos autos ao Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gdrais· para os fins de direito. 

•• 

Publique-se. 
Brasllia, 7 de . junho de 1990. 

Ministro C2LIO BORJA 
Relator 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO 

V 

Ag n9 126.556-6 - PB 
Agte.: Floriano Miranda de· Oliv~ira (Advs.: Joas de 

Brito Pereira e outro). Agdo.: Ministério PÚblico Estadual. 
Decisão: - 1. No recurso extraordinário, ' indeferido 

na. origem (fls. 29/31), o recorrente aponta, como violados, os 
a:ts. 59, do código Penal, e § 13, do art. 153, da Constitui-
çao Federal revogada (fls. 75). 
2. Por força da decisão de- fls. 39v., qs autos foram r~ 
metidos ao Superior Tribunal de Justiça, que proveu o agravo , 
determinando o seu processamento, no tocante a matéria infra 
constitucional (fls. 46). Em seguida, a mesma E. Corte não co= 
nheceu do recurso especial, em que se convertera o extraordiná 
rio originalniente interposto, nos termos do acórdão de fls: 
122, assim ementado, "verbis": 

"PENAL. PENA BASE. FIXAÇÃO. 
1. Pena base fixada acima do limite mínimo legal, mo 
tivadamente. 
2. Recurso especial não conhecido". 

3. Resta para examinar, agora, o agravo, no que concer-
ne à matéria constitucional. Reporto-me, quanto a isso, ao pa-
recer do ilustre Subprocurador-Geral da República, Cláudio Le-
mos Fonteles, "verbis": 

curso nao 
4. 
à matéria 

"3. Assim era a redação do prefalado § 13, "verbis": 
"Nenhuma pena passará da pessoa do delinqüente. 
A lei regulará a individualização da pena". 

4. Ora fixar-se, como preceito constitucional que 
"nenhuma pena passará da pessoa do delinqüente" 
princípio óa personalidade - nada tem a ver com o 
ato de fixar a sanção, mas sim escoimar da reprovabi 
l!dade criminal a responsabilidade objetiva que, se 
nao fosse o preceito, poderia ensejar absurda extra-
polação a atingir a ascendência ou a descendência do 
infrator. 
5. Quando ao segundo momento da norma constitucional 
transcrita - "a lei r~gulará a individualização da 
pena -, ela é de eficácia diferida à lei, de sorte 
que, em circunstâncias que tais, impossível vislum-
brar-se ofensa constitucional. A existir ofensa, per 
maneceria, então, no plano legal, infraconstitucio--
nal" (fls. 51/52). 
Ora, no toca~te à matéri~ infraconstitucional, o re-
foi conhecid , por decisao transitada em julgado. 
Diante do ex osto, nego sepuimento ao agravo, quanto 
constitucion<il. 
Brasília, 06 Ide junho q,. ]7.J90. 

Ministro SYDNEY SANCHES 
Relator 

Ag. no 127.565-1 - SP 

Agtes.: Humberto de Campos e outros (Advs. Theodosio 
Pires Pereira da Silva). Agdos.: Estado de São Paulo (Adv Maria 
Apa:ecida Medina Fecchio) e Universidade de são Paulo - USP (Adv. 
Jose Alberto Couto Maciel). 

DESPACHO: 1. A questão constitucional invocada no re 
curso extraordinario (ofensa ao principio da isonomia) não fo"I 
ventilada no acórdão recorrido, nem hã nos autos prova de que 
a ela se referiram os embargos declaratórios ·(o acórdão que os 
rejeitou só se refere ao artigo 81, II, da Emenda Constitucio 
nal no 1/69, matéria estranha àquela questão). Falta~lh~ assim~ 
o indispensável prequestionamento (súmulas 282 e 356). Ademais, 
como bem acentua o parecer da Procuradoria-Geral da República , 
divergência entre julgados não .caracteriza violação ao princi-
pio da igualdade perante a lei. 2. Em face do exposto, nego s~ 
guimento ao presente agravo. 

Brasília, lO de junho de 1990. 

Ministro MOREIRA ALVES 
Relator 

Jllq. 128.272-0 - SP 

Agte.: Estado de São Paulo (Advs. Hermógenes Trajano 
e outros). Agda.: Ravical Indústria e Comércio Ltda. (~dvs. S~ 
lomáo Sapoznik e outro). · '\ 

DESPACHO: 1. Como bem salienta o parecer da Procura 
doria-Geral da República, o acórdão recorrido seguiu a 1 orient~ 
cão já firmada por ambas as Turmas desta Corte. 2. Em face do 
exposto, nego seguimento ao presente agravo. 

Brasília, 06 de junho de 1990. 

Ministro MOREIRA ALVES 
Relator 

Ag. n9 128.31'5 -1 7 - RJ 
Agte·: Casas da Banha Comércio e Indústria S/A (Adv: 

José Oswaldo Corrêa);Agdo: Estado do Rio de Janeiro (Adva. Sª 
nia Regina de Carvalho Mestre)J. . 

DESPACHO: - Tendo enl vista a comunicação de f. 95 , 
o agravo esta preiudicado. 1 

Baixem a origem. 
Intimem-se. 
Brasllia, 7 de junh de 1990. 

Ministro LIO BORJA 
Relator 
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mas que se seguirem, independente de nova publicação, se ultrapassarem 
de vinte os feitos remanescentes (Lei Orgânica da Magistratura Nacio-
nal, artigo 38). 

Brasilia, 12 de junho de 1990 

MARIO DE A. M. PIMENTEL JUNIOR 
Secretário da Turma 

Superior Tribunal Militar 

Presidência 1 

ATO N9 8.949, DE 11 DE JUNHO DE 1990 

O ALMIRANTE-DE-ESQUADRA RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO, MINIS-
TRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 

USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
11, inciso XXXI, do Regimento Interno, e tendo em vista a indicação 
~~ntida no Ofício n2 347, de 30 Mai 9

1
0, da Auditoria da 9! CJM, resol-

DESIGNAR a Auxiliar Judiciária, classe Especial, Referência 
NI.33, do Quadro Permanente das Auditorias da Justiça Militar, VILMA 
CRISTINA PACHECO QUEIROZ CAMPOS, para exercer, em vaga decorrente da 
dispensa de Elina Akemi Taira Vaz, o encargo de Ope.rador de Terminal 
da Auditoria da 9! CJM, previsto no Ato n2 7.990/87. 

.APELAÇÃO 

ALTE ESQ RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO 

Diretoria Judiciária 

SEÇÃO DE ACÓRDÃO E JURISPRUOtNCIA 
PUBLICAÇÃO DE DECISÕES E EMENTAS 

4S.919-7 - RJ - Rel. Min. Ten. Brig. do Ar Jorge Josffe de Carva-
lho. Rev. Min. Dr. Paulo César Cataldo. Apte.: MARCQ AURtLIO DE 
OLIVE!RA, Sd. Ex., condenado a três meses de prisão, Incurso no 
art. ' 209 c/c o art. 210 do CPM, com o benefício dQ' "sursis" pelo 
prazo de dois anos. Apda.: A Sentença do CPJ da 3! Aud.do Ex da 
l! CJM, de OS de outubro de 1989. Adv Ora Ana Ma~ia óavid Cortez. 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal deu provimento pa;'rcial ao apg_ 
lo da Defesa reduzindo a pena a dois meses de prisãó, mantido ·o 
sursis por dois anos. (Sessão de OS.04.90). .' 
EMENTA: LESÕES CORPORAIS CULPOSAS • . Brincadeira entre soldados, 
tendo o Apelante atirado um fósforo aceso na yÍtima, julgando e~ 
tar o ofendido banhado em água. O Suplicante agiu com manifesta 
e indisfacável imprudência. Nas circunstâncias do evento,o homo 
moedius poderia prever o resultado danoso • . o Tribunal deu provi-
mento parcial ao apelo da defesa· e reduziu a pena imposta em pri 
meiro grau. Decisão unânime. 

4S.922-7 - PR - Rel. Min. Dr. Antonio Ca~los de Nogueira.Rev.Min 
Gen. Ex. Jorge Frederico Machado de Sant'Anna. Apte.: O MINISTt-
RIO PÚBLICO MILITAR junto à Auditoria é\;a S! -' CJM. Apda.: A Sente~ 
ça do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da S! CJM, de 
07.11.89, que absolveu o 32 Sgt. Ex. ANTÔNIO CARLOS CURCI,do cri 
me previsto no art. 202 do CPM. Adv. Dr. Edgar Leite dos Santos. 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal mante~e ·a sentença " a quo". 
(Sessão de 03.0S.90). ' 
EMENTA: EMBRIAGUEZ EM SERVIÇO - Preliminar de intempestividade 
do recurso do Órgão acusador argüida pela Defesa improcedente -
Ausência de prova de esta'r de serviço .t. Hipótese em que não se 
configura o delito - tipo descrit9 em 'abstrato na norma Ínsita 
no artigo 202 do CPM. Pretensão reformatória perseguida pelo MPM. 
Sentença absolutória mantida. Decisão unânime. 

4S.927-0 - RS : Min. Gen. Ex. Haroldo Erichsen da Fonseca. Rev. 
Min. Dr. Antonio Carlos de Seixas Telles. Apte.: Paulo Joel Ori-
bes Paz, Sd Ex, condenado a "O&mesês de prisão, incurso no art. 
187, c/c o art. 189, inciso I, ambos do CPM. Apda.: A Sentença 
do CJ do 122 Batalhão de Engenharia de Combate, de 06;11.89.Adv! 
Dr! Zeni Alves Arndt. 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal deu provimento parcial ao apg_ 
lo da Defesa reduzindo a pena pára quatro meses ·e vinte dias de 
prisão. (Sessão de 03.0S.90). r 
~: - DESERÇÃO. Art. 187 d9 CPM. Preliminares de nulidade ªE 

( 

güidas pela Defesa: por ter o Réu sido julgado por CJU: o termo 
de Deserção ter sido elaborado pelo Curador, na qualidade de es-
crivão, e não o ter assinadoi por ter o Acusado permanecido prg_ 
so por mais de 60 dias antes do julgamento e pela fragilidade na 
fundamentação da Sentença, _rejeitadas. No mérito, dado provimen-
to parcial ao apelo da Defesa para reduzir a pena imposta ao Apg_ 
lante para 04 meses e 20 dias de detenção, mantida a declaração 
de extinção da punibilidade ~ vi legis. Decisão unânime 

4S.942-3 - PA - Rel. Min. Ten. Brig. do Ar George Belham da Mot 
ta. Rev. Min. Dr. Antônio Carlos de Nogueira. Apte.: Chester Cr~ 

ne de sá, Sd. Ex., condenado a 06 meses de prisao, incurso no 
art. 187, c/c os arts. 72, inciso I e '73 do CPM. Apda.: A Senten 
ça do CJ do s22 Batalhão de Infantaria"de Selva, de 01.11.89.Adv 
Dr. José Roberto Pinheiro Maia Bezerra , Júnior. 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal deu proovimento, ,em parte, ao 
apelo da Defesa para, mantida a condenaçãb, ser reduzida a pena-
-base a seis meses de prisão, consolidando'.:.a nesse quantum, por 
ausência de circunstâncias atenuantes ou ~gravantes especiais. 
(Sessão de 03.04.90). ' 
EMENTA: DESERÇÃO - Recurso da Defesa arguindd preliminarmente,a 
nulidade do julgamento pelo CJU, por entender~contrário às dispo 
sições constitucionais e, no mérito, postulandd-, a absolvição sob 
a tese do estado de necessidade. Respaldo constitucional para o 
funcionamento do CJU decorrente das disposições dp artigo 124,da 
Carta Magna. Incomprovado o alegado estado de necessidade, inci-
dindo "in casu", a súmula n2 3/STM. Delito admitido e configura-
do. Pena-base dilatada que se ajusta ao mínimo legal previsto no 
dispositivo incursionado - 6 meses - consolidando-se nesse"guan-
~~ Denegada a preliminar e, no mérito, provido, em parte,o re-
curso para, mantida a condenação, ser reduzida a pena imposta.De 
cisão unânime. -

4S.943-l - AM - Rel. Min. Alte. Esq. Luiz Leal Ferreira.Rev. Min 
Dr. Paulo César Cataldo. Apte.: Gonçalo de Oliveira Vieira, Sol-
dado do Ex., condenado à pena de seis meses de prisão, como in-
curso no art. 187, tendo fixado a pena-base em seis meses e dimi 
nuída a mesma de três meses, de acordo com a atenuante do art. 
189, inciso I, ambos do CPM. Apda.: A Sentença do Conselho de 
Justiça do Depósito Regional de Subsistência da 12! RM,de , 29(11/ 
89. Adv. Dr. Benedito de Jesus Pereira Tavares. ' 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal deu provimento ao apelo da .~ 
fesa para, preliminarmente, declarar a nulidade do feito, sem re 
nevação. (Sessão de 10.0S.90). \ 
EMENTA: DESERÇÃO. NULIDADE DO PROCESSO, SEM RENOVAÇÃO. Prelimi-
nar ar~üida pelo Defensor de Ofício, eis que funcionaram no CJU 
dais Juizes impedidos. Inexistência do julgado, nos termos do art 
SOO, inciso I, c/c o art. S09, todos do CPPM. Nulidade do feito, 
sem renovação, declarada, preliminarmente, face cumprimento de 
pena imposta. Dá-se provimento ao Apelo da Defesa, a unanimidade. 

4S.944-0 - AM - Rel. Min. Gen. Ex. Jorge Frederico Machado de 
Sant'Anna. Rev. Min. Dr Antonio Carlos de Seixas Telles.Aptes.:O 
Ministério Público Militar junto à Auditoria da 12! CJM e o Sol-
dado do Exército JOSt PINHEIRO OLIVEIRA, condenado a 02 meses de 
impedimento, incurso no art. 183 c/c o art. 72, incisos I, II e 
III, alínea "b", ambos do CPM. A:eda.: A Sentença do CJ do 62 Ba-
talhão de Engenharia de Construçao, de 20/10/89. Adv. Dr. Benedi 
to de Jesus Pereira Tavares. -
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal acolheu a preliminar suscita-
da pela Defesa e pelo MPM para anular o processo, ab initio, sem 
renovação. (Sessão de 19.04.90). . ~ ~~~ 
~: (CRIME DE DESERÇÃO) - I - Hão de se ter como nulos,todos 
os atos praticados por Conselho de Justiça sem jurisdição tempo 
ral. II - Preliminar de nulidade, suscitada simultaneamente, pe= 
lo Órgão ministerial e pela Defesa, CJUe encontra suporte no ar.t. 
17 da LOJM, tornando-se o exame do merito prejudicado. III - À u 
nanimidade acolhida a preliminar suscitada reciprocamente, anu= 
lando-se o processo "ab initio", sem renovação. 
4S.947-4 - RJ - Rel. Min. Gen. Ex. Ha.roldo Erichsen da Fonseca. 

-Rev. Min. Dr. Antonio Carlos de Seixas Telles. Apte.: Alcir Nu-
nes Moreira, Sd. Ex., condenado a 03 meses de impedimento, incur 
sono art. 183, § 22, letra~. c/c o art. 72, inciso I, ambos dÕ 
CPM; Apda.: A Sentença do Conselho de Justiça do 572 Batalhão de 
Infantaria Motorizado (Es), de 23.10.89. Adv!s Dr!s Ana Maria , 
David Cortez e Mariza Pereira do Couto. 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal deu provimento ao apelo da ~ : 
fesa, absolvendo o recorrente. (Sessão de 03.0S.90). 
EMENTA: INSUBMISSÃO. Art. 183 do CPM. Estado de necessidade. Da-
do provimento ao apelo da Defesa para absolver o Réu com fulcro 
no art. 439, alínea ~do CPPM, c/c o art. 39 do CPM. 
4S.9S9-8 - RJ - Rel. Min. Ten. Brig. do Ar George Belham da Mot-
ta. Rev. Min. Dr. Antônio Carl.os de Nogueira. Apte.: MarcÍlio Go 
mes da Silva, Cb. Mar., condehado a 7 meses de prisão, incursÕ 
no art. 187, do CPM. Apda.: A Sentença do Conselho Permanente de , 
Justiça da 2! Aud. de Mar., 'da l! CJM, de 21.11.89. Advs. Drs.Tâ 
nia Sardinha Nascimento, Carlos Henrique Reiniger e Eliane Otto= 
ni de Luna Freire. 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal manteve a decisão "a quo" .(~2_ 
sao de 03.0S.90). • 
EMENTA: - DESERÇÃO - Alegado desconhecimento quanto às consequê~ 
cias da ausência injustificada da Unidade não considerado tanto 
pela experiência de caserna do Apelante como por se tratar de de 
lito contra o dever militar. Crime configurado e admitido. Nega= 
do provimento ao reéurso da Defesa, sendo mantida a Sente~ça ape 
lada. Decisão unânime. · -

4S.965-2 - RS - Rel. Min. Gen. Ex.Jorge Frederico Machado de Sant' 
Anna. Rev. Min. Dr. Antonio Carlos de Seixas Telles. Apte.: Clau 
ri da Costa Alvares, Sd. Ex., condenado a 04 meses de prisão, in 
curso no artigo' 187, c/c o artigo 189, inciso I, ambos do CPM: 
Apda.: A Sentença do Conselho de Justiça do 172 Batalhão de In-
fantaria, de 01/12/89. Adv. Dr. Walter Jobim Neto. 
DECISÃO: À' uhanimidade, o Tribunal manteve a decisão "a quo".(Ses 
sao de 10.0S.90). -
~: (CRIME DE DESERÇÃO) - I - Delito formal, instantâneo e 
de mera conduta, que resulta provado em todos os seus contornos. 
II - Alegativas recursais, que se mostram incapazes de suscitara 
pretendida reforma. III - À unanimidaãe, improvido o recurso de-
fensivo, mantendo-se Íntegro o decisum recorrido. 

4S.980-6 - DF - Rel. Min. Gen. Ex. Haroldo Erichsen da Fonseca. 
Rev. Min. Dr. Aldo Fagundes. Apte.: Jdâo Ferreira Lima, Sd. Ex., 
condenado a 03 meses de prisão, incurso no art. 187, c/c o arts. 
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72, inciso I e 189, incisof I,- tudo do CPM. Apda.: A Sentença do 
CJ do 322 Grupo de Artii~aria de Campanha, de 15.12.89. Adv! Dr! 
Elizabeth Diniz Martins . Souto. 
DECISÃO: À unanimidade, o Tr ibunal acolheu a preliminar suscita-
da pela Defesa, para declara r nulo o processo a partir da nomea-
ção do curador, sem renovação. (Sessão de 10.05 .90). 

·EMENTA: 'DESERÇÃO - Art . 1 87 d o CPM. Acolh ida a preliminar a r güi -
da pela Defesa. Decl a r a do nulo o processo, a parti r d a nome ação 
do Curador, com f ulcro no a rt . 500 , incisos I e III , alíne a f do 
CPPM, sem r e novação , face ao inteir o c umpr i mento da p e na. Deci são 
unân ime. 

45 . 981-4 - DF ~Rel . Min . Alte. Esq . Luiz Leal Ferr eira . Rev . Min 
br. Antonio Carlos de Seixa s Telle s . Apte . : Charles Fernandes oos 
Santos Nasci~ento, Sd. Ex. , condenado a oito meses de prisão, ig 
curso no art. 187, c/c o art. 72 , inciso I, ambos do CPM.Apda .: A 
Sentença do Conselho de Justiça do Batalhão de Guarda Presiden-
cial, de 07 de dezembro de 1989. Adv! Dr! Elizabeth Diniz Mar-
tins Souto. 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal deu provimento parcial ao ap~ 
lo da Defesa reduzindo a pena a sete meses de prisão.(Sessão de 
03.05.90). 
EMENTA: DESERÇÃO. Art. 187 do CPM. Não gera nulidade do processo 
irregularidade na execução da diligência, nos termos da súmula 
n2 2/STM. Preliminar im~rocedente. No mérito: Estado de necessi-
dade não demonstrado. Da-se provimento parcial ao Apelo da Defe-
sa, reduzindo-se a pena imposta. Decisão unânime. 

45.983-9 - BA - Rel. Min. Gen. Ex . Wilberto Luiz Lima. Rev. Min. 
Dr. Antonio Carlos de Nogueira . Apte . : EU~LIO DE OLIVEIRA RIOS, 
32 Sgt. FN, condenado a 12 meses de pris ão, incurso nos arts.160, 
157, caput, e 209, c/c o art . 157, § 32 , todos c/c o art . 79, t~ 
do do CPM. Apda . ; A Sentença do Conselho Perma nente de Justiça 
da Aud. da 6! CJM, de 11.01.90. Advs. Drs. José Wilson Muniz e 
Nilton Silva. 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal manteve a decisão "a quo", r~ 
tificando, porém, sua fundamentação. (Sessão de 10.05.90) . 
EMENTA: Violência contra Superior na forma qualifi c ada e Desres-
peito a Superior. Preliminar de nulidade, suscitada pela Defesa, 
negada. No mérito, negado provimento ao recurso Pª!:ª manter a Seg 
tença apelada, retificando, porém, sua fundamentaçao, para dar o 
apelante como incurso no art. 157, § 32, combinado com o art.209, 
e duas vezes no artigo 160, tudo do CPM. Decisão unânime. 

45.987-3 - BA - Rel. Min. Gen. Ex. Wilberto Luiz Lima. Rev. Min. 
Dr. Paulo César Cataldo. Apte.: José Souza Macedo, MN, condena-
do a 01 ano e 48 dias de prisão, incurso no art. 187, c/c o s arts 
70 , inciso II, alínea "b", e 72 , inciso II, tudo do CPM. Apda. :A 
Sentença do CPJ da Aud. da 6! CJM, de 18.01.90. Adv. Dr. Sérgio 
Habib. 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal deu provimento parcial a o apelo 
da Defesa , reduzindo a pena a sete meses de prisão. (Sessão de 
03.05.90). -
EMENTA: DESERÇÃO. Crime completamente provado e confessado. Ine-
xistencia de erro de fato e de recurso do MPM. Exacerbada a pen~ 
-base. Reformada a Sentença . Reduzida a pena . Decisão por maio-
ria. 

45.994-6 - MS - Rel. Min. Gen. Ex. Wilberto Luiz Lima. Rev. Min. 
Dr. Paulo César Cataldo. Apte.: Gerson Ramos da Silva, Sd. Ex . , 
condenado a 06 meses de prisão, incurso no art . 187, do CPM.Ap:ia~ 
A Sentença do CJ do 172 Regimento de cavalaria • Mecanizado, de 

~ 13.12.89 . Adv. Dr. Jorge Antonio Siufi. 
- DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal deu provimento parcial ao ap~ 
lo da Defesa, reduzindo a pena a quatro meses de prisão. (Sessão 
de 10.05.90). \ 
EMENTA: DESERÇÃO. Crime completamente provddo e confessado. Fal-

·-ta de referência na Sentença a o fato de que a unidade é d e fron-
-teira, o que compensaria o incíso I com o inciso II do art. 189 
do CPM. Provimento parcial ao apelo da Defesa para, mantendo a 
condenação, reduzir a pena imposta para quatro meses de deten-

I ção, transformada em prisão ~vi do art. 59, do CPM, como incuE 
. sono art. 187, c/c o 189, inciso I, ambos da citada lei.Decisão 

unânime. 

HABEAS CORPUS 

32.628-6 - AM - Re l. Min. Alte. Esq. Roberto Andersen cavalcanti. 
Rel. p/o acórdão: Min. Gen. Ex. Everaldo de Oliveira Reis.Pcte.: 
Alcemir da Cunha Vasconcelos, 32 Sgt. Ex., preso preventivamente 
à ~isposição do Exmo. Sr. Juiz-Auditor éfu Aud. da 12! CJM,pede a 
concessão da ordem para <j:Ue seja revo·gada a sua prisão, expedin-
do-se o competente Alvara de Soltura, para ~ue solto possa res-
ponder ao processo crime. Imptes.: Drs. Jair Ferreira Rodrigues 
e Antonio César Lopes de Souza. 
DECISÃO: o Tribunal, por unanimidade, conhece'u do pedido e, p o r 
maioria, concedeu a Ordem. (Sessão de 26.04.90). 
EMENTA: HABEAS CORPUS. Requisitos do artigo 255 do código de Pro 
cesso-Penal Militar não atendidos, desautorizando, desta feita~ 
a manutenção da r. decisão que decretou a custódia preventiva.P~ 
dido, por unanimidade, conhecido. Ordem, por maioria, concedida. 

32.629-4 - SP - Rel. Min. Ten. Brig. do Ar George Belham da Mot-
ta. Pcte.: Wilton d e Souza Praça, Sd. FN., alegando nulidade da 
lavratura do Termo de Deserção , pede a concessão da ordem para 
que seja anulado o proce sso sem renovação. Impte.: Dr . Ar i o sval-
do de Gois Costa Homem. 
DECISÃO: À unanimidade , o Tríbunal denegou a Ordem e, de ofício, 
concedeu-a, determinando a r e nov ação dos atos nulos.(Sessão de 
17.04.90). ' 
EMENTA: HABEAS CORPUS - I m.Petração objetivando a concessão da º E 
dem para ser anulada, "ab initio" e sem renov ação , o processo çle 
deserção sob a alegação de que o respectivo Termo foi lav rado 
quando o ora Paciente iá estava oreso. o Paciente, Sd.FN. trans~ 

ferido de Unidade sediâda no Rio-de Janeiro para Organi zação Mi-
litar localizada em são Paulo, não se apresentou nesta , após o 
término do período ~e trânsito, sendo a documentação perti nente 
à deserção lavrada pelo Órgão de origem • . A tardia lavratura do 
Termo de Deser ç ã o não invalida ou destipifica o delito consumado 
pelo Pacie nte. A irregular idade apontada não c onstitui nulidade 
e is que o d e lito já estava consumado . Existê ncia, no s autos , de 
nu l i dade insanável, concernente à c ompetência "ex v i" do a rt . 85, 
inciso I, letr a "a" , do CPPM, p o is c ompete à unidade d e destino 
provid e nci a r a d o cumentação per t i n e nte à de s e rção . Prec edente d a 
Corte . Co nhec i d o d o p e d i do e d e negada a ordem .p or fa lta de ampa -
ro l egal e , d e o fício, nos t e rmos d o a r t i go 4 70 , p arte final ,co~ 
binado com o artigo 467 , let ra "a", ambos do CPPM, c oncedido HA-
BEAS CORPUS ao Pacient e, send o determinado, na forma do art.506, 
do me smo Diploma Processua l, a renovação dos atos nu los pela au-
torida de comp etent e (COPESP) . Decisão unâ nime. 

32.633-2 - RJ - Re l . Min. Dr. Aldo Fagundes. Pcte . : Gilson Val-
lin de Almeida, Cb. Mar., preso cumprindo p ena imposta pelo CPJ 
da l! Aud. d e Mar . da l! CJM, alegando estar sofrendo constrangi 
ment o ilegal por parte do mencionado Consel ho, por ser primário-
e possuidor de bons antecedentes, pede a concessão da ordem para 
que lhe seja concedido o direito de apelar em liberdade. Impte.: 
Dr! Adelcy Maria Rocha Simões Corrêa. 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal denegou a ordem. (Sessão de 
08 . 05.90) . 
EMENTA: DESERÇÃO. A,Prisão do desertor decorre do d isposto no a r 
tigo 452 do CPPM e lhe é vedada a liberdade provis ória (Art . 270~ 
b, do CPPM). Assim, o desertor que preso acompanhou a instrução 
criminal , concluída dentro do pra zo legal, não pode benefic iar-
-se "do direito de apelar em liberdaçle, ainda que primário e de 
bons antecedentes proclamados na Se n tença. Aplicação do Art . 527 
do CPPM pressupõe que o recorrente respondeu em liberdade a ação 
p enal o u que é i le~al a pri são p orventura determinada. Ordem de-
negàda. Deci são unanime . 

32.642-1 - RS - Rel . Min . Gen . Ex. Everaldo de Oliveira Reis . 
Pc t e .: F lávio Mor ales de Andrade, conscrito r pede a concessão da 
ordem p ara q ue seja a nulado o Termo de Insubmissão. Imptes.: Ten 
CeL Ivan Giglio de Carvalho - Cmt . do 92 RCB e Guarnição de São 
Gabriel/RS. 
DECISÃO : À unanimidade , o Tribunal concedeu a Ordem. (Sessão de 
15.05.90). 
EMENTA: HABEAS CORPUS. Demonstrado nos autos o erro da Adminisha 
çao, n~o pode a Açao Penal prosperar por carecer de justa causa~ 
Constrangimento ilegal sanável, única e exclusivamente, a t ravés 
de Habeas Corpus . Ordem concedida . Decisão unânime. 

QUESTÃO ADMINISTRATIVA 

242-9 - DF - Rel. Min . Dr. Eduardo Pires Gonçalves. Alexandre L~ 
bao Rocha, Advogado-de-Ofício Substituto do Quadro da Defensori~ 
-de-Ofício da Justiça Militar, requer a revisão dos seus venci-
mentos, com base no art. 62, da Lei n2 7.961/89, invocando oprig 
cípio da isonomia. 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal deu provimento PQrcial a preteg 
sao do Requerente, para que se aplique, por analogia, a incorpo-
ração ao seu ven~imento-base das Gratificações de Nível Superior, 
de Produtividade, da criada pelo Decreto-Lei n2 2.365/87, e ta~ 
bém do abono previsto pela Lei n2 7.706/88, mantida a concessão 
da Gratificação de Desempenho de Função Essencial à Prestação· J~ 
risdicional e da Representação Mensal, nos percentuais atualmen-
te pagos. (Sessão de 24.05.90). 
EMENTA: ABSORÇÃO. DEFENSOR-DE-OFÍCIO DA JUSTIÇA MILITAR. Aplica-
~absorção prevista no§ 22, do art. 22, da Lei n2 7.923/89, 
por analogia, aos integrantes da Carreira da Defensoria-de-OfÍcio 
da Justiça Militar. Deferida parcialmente a pretensão do reque-
rente pa r a determinar a incorporação ao seu vencimentb-base das 
Gratificações de Nível Superior, de Produtividade , da instituí-
·da pelo Decreto-Lei n2 2,365/87, bem como do abono criado pela 
Lei n2 7.706/88 , mantida \a c oncessão da Gratificação de Desempe-
nho de Função Essencial à Prestação Jurisdicional e da Represen-
tação Mensal, nos percentuais atualmente pagos. Decisão majorit~ 
ria. 

RECURSO CRIMINAL 

5.910-0 - RS - Rel. Min. Ten. Brig. do Ar George Belham da Motta. 
Recte.: O Ministério PÚblico Militar junto à 3! Aud. da 3! CJM. 
Recdo.: O Despacho do Exm2.Sr. Juiz-Auditor da 3! Aud . da 3! CJM, 
de 26.01.90, que rejeitou a denúncia oferecida contra o 22 Ten. 
Temp. Ex. Edison Moraes Bottaro como incurso no art . 251 do CPM. 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal não conheceu do recurso, de-
terminando a baixa dos autos à 2! Aud. da 3! CJM por tratar-seci= 
questão de competência. (Sessão de 05.04.90). 
EMENTA: RECURSO CRIMINAL - Rejeição da denúncia - Despacho do 
Juiz-Auditor da 3! Aud. da 3! CJM, rejeitando a denúncia com fug 
damente no art. 78, letras "a" e "d" ·c/c os arts. 85, inciso I, 
letra "a" e 88, todos do CPPM. Não ç:onhecido do recurso e, em se 
tratando de questão de competência, sejam os autos baixados à 2! 
Aud. da 3! CJM, para manifestar-se, 'acolhendo sua competência ou 
suscitando o Conflito de Competência, se for o caso. Decisão un~ 
nime. 

5. 918-6 - AM - Rel. Min. Dr. Antoni o carlos de Nogueira. Recte.: 
Joao Henr ique d o s Santos Sobrinho, civ il. Recdo.: A Decisão_ do 
Exm2 Sr Juiz-Auditor da Aud. da 12! CJM, de 07.02.90, que naocog 
cedeu indulto ao Recorrente. Adv. Dr. joão Thomas Luchsinger. 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal deu provimento ao apelo da ~ 
fe sa conce dendo o indulto. (Sessão de 08 .'05.90). 
EMENTA : INDULTO - Condenado pela Justiça Especializada recolhido 
ãO"e"Stabe l ecimento prisional do Estado. Arg~ição de incompetên-
cia do Juízo Militar, rejeitada a t e or da Sumula n2 611 do STF. 
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Condições objetivas nãoreconhecida s no Juízo~ ~ s e ndo c ausa 
ensejadora da negativa . Recurso provido para descon stituir o 
Despacho que negou o indul to . Decisão unâni me . · 

5 . 919 - 8 - RJ - Rel . Min. Gen . Ex Jorge Frederic o Machado de Sant' 
Anna . Recte .: O Ministério PÚbl ico Mi l ita r -j unto à l ! Aui EX.da l! GJM. 
Recda .: A Decisão do Exrn2 Sr Juiz-Audi tor da l ! Aud . do Ex .da l ! 
CJM, de 20/02/90, que reconheceu a incon s t i tuc i ona lidade d os di~ 
positivos do CPPM e da LOJM , que f undamen tam o Pro c e sso d e DeseE 
ção, considera ndo ilega l a prisão d o Sd . Ex . Lúc i o Silv a Be nto e 
determinando sua l i berdade. Adv! Dr! El eonor a Sa lles de Campos 
Borges . 
DECISÃO : Por maioria, o Tribunal deu p rovimento ao recurso do 
MPM, determin ando o recolhiment o d o acusad o à pri s ão para o c um-
primento da pena imposta , ab r indo - se vista às pas t es . (Se ssão de 
26 . 04 . 90) . 
EMENTA : (DECI SÃO MONOCRÁTICA DE 12 GRAU, QUE SE VASA NA INCONSTI 
TUCIONALIDADE DOS OI SPOSITIVOS VI GENTES, INSCRITOS NO CPPM e LOJ!1° , 
OS QUAIS FUNDAMENTAM O CRIME DE DESERÇÃO) . I - Alegativas dita-
das pela autoridade judicante , que t êm por escopo , a ilega l idade 
do processo e jul gamen to de desertor , p or Conse l ho d e Jus t iça de 
Unid ade do Exército , legitimamente consti t u ído, pondo- o e m face 
disso em l iberd ade . II - I ntent o q ue a l ém de inusi t ado fre n te à 
legisl ação vigente, ref l ete mani festa u s urpação de competênci a , 
ou induvid ável desresp e ito à decisão . proclamada . II~- Recurso m1 
nisterial, ma j oritariamente provi do , com a expressa determinação 
de cassação do decisum monocr·áti co a ~· e o conseqüente r eco-
lhimento do sentenciado à prisão , pãra o cumprimento regular da 
pena i mposta , abrindo-se vista à s partes , ~vi do art . 529 do 
CPPM. 

5 . 923-2 - AM - Re l. Min . Dr . Aldo Fagundes . Recte. : Luiz Augusto 
Barbos a, civil. Recdo. : o Despa cho do Exrn2 Sr. Juiz - Auditor da 
Aud . d a 1 2 ! CJM, d e 22 . 2 . 90, que não reconheceu a extinção da pu 
nibi lidad e do requeren te pela prescrição. Adv2 Dr . Joã o Thomas 
Luchsinger . 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribuna l deu provimento ao recurso de-
c l arando extint a a punibilidade do recorrente pela prescrição d a 
ação p enal. ( Sessão de 08 . 05.90 ) . 
EMENTA : PRESCRIÇÃO. Se há sentença condenatória transitada emjul 
gado para o MPM, não se trata de prescrição da ação penal,inêi>s= 
tra c to, mas prescrição da punibilidade . O prazo para a prescri 
ção, portanto, conta-se em razão da pena imposta, in concreto~ 
(Art . 125, inciso V , do CPM). Provido o recurso da defesa. Deci-
são unânime. 

5.924-0 - AM - Rel. Min. Dr. Antônio Carlos de Nogueira. Recte.: 
o Ministério PÚblico Militar junto à Aud. da 12! CJM. Recda.: A 
Decisão d o Exrn2 Sr. Juiz-Auditor da Aud. da 12! CJM, de Ol.03.90, 
que julgou extinta a punibilidade do civil JUAN NORIEGA Sl\AVEDRA, 
em virtude d e ocorrência de prescrição. Adv . Dr. João Thomas Lu-
chsinge r. · 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal não conhe ceu 'ao recurso por in 
tempestivo. (Sessão de 03.05 . 90). -
EMENTA: PRAZO - RECURSO CRIMINAL - Decretação da extinção da pu-
nibilidade pela prescrição. Hipótese contida no art. 516, alínea 
"j",do CPPM. Prazo de três dias • . Quando peremptório, é fatal e, 
em conseqüênci a , s e exaure necessariamente, sem remissão,sem dis 
pensa. Sua inte rposição, contar-se-á da data da intimação da de= 
cisão, ou da sua publicação ou da leitura em pÚblica audiência , 
na presença da s partes. Intempestividade manifesta. Recurso não 
conhecido. Decisao unânime. 

CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO 

136-1 - DF - Rel. Min. Gen . Ex. Haroldo Erichsen da Fonseca.Rev . 
Min . Dr . Paulo César Cataldo . Advs . Drs . João Fidelis Guimarães 
e Arn a l do Vieira Lima . O Excelentí ssimo Senhor Ministro de Esta-
do do Exército , em cumprimento ao d isposto no art. 13,inciso V, 
alínea a , da Lei n2 5 . 836/72, encaminha os autos do Conselho de 
Justificação a que foi submetido o Capitão do Exército GERALDO 
PEREI RA GONÇALVES. 
DECISÃO: O Tribunal, por unanimidade, rejeitÓu a preliminar de 
inconstitucionalidade, e, p or maioria, acolheu a preliminar de 
inimputabilidade suscitada pela Defesa para con siderar o Justifi 
cante não culpado. (Sessão de 22 . 05.90) . -
EMENTA: CONSELHO DE JUSTIFICA~O . IncidentE de Insanidade Ment al c~ 
jos Laudos apresentam discrepancia entre as conclusões dos peri 
tos judiciais e as do perito assistentes, suscitando dÚvidasquan 
to à higidez do Justificante . In dubio pro r eu. Preliminar de i ::-
nimputabilidade acolhida em decisão majoritária. Rejeitada, a u-
nanimidade, a preliminar de inconstitucionalidade suscitada pela 
defesa, por falta de amparo legal. 

Brasília, 07 de junho d~ 1990 
DENISE GALARDO A. OUTRA , Supervisóra II; JAIME TEIXEIRA LEITE, SupeE 
visor III; VISTO: DR. LUIZ MALTA COELHO, Dire tor em exercício. 

Secretaria do Tribunal" Pleno 

Pauta de Julgamentos 

PAUTA N2 075 - PROCESSO POSTO EM MESA: 
- APELAÇÃO N2 4 6 .042-1 - Relator Ministro George Belham da Motta . Re -
visor Ministro Aldo Fagundes. Adv Dr Walter Jobim Neto . 

Ministério Público da União ', 

~l~~~~~~M~in_i_s_té_r_io~P-ú_b_1_ic_o~Fe_d~e-ra_1__,,.~~~~___JI 
1 Procuradoria Geral da República 1 

. l~~~~~P~ro_c_u_r_a_d_o_r_ia~d-a_R~e-p_ú_b_l_ic_a--'--e-m~G-o_i_á_s~~~---'I 
PORTARI A N9 16, DE 05 DE J UNHO DE 19 90 

O PROCURADOR- CHEF E DA PROCURADOR I A OA REPUBLICA NO ESTADO OE 
GO I AS, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria n2~ 104/82 , 
do Excelentíssimo Senhor Procurador - Geral da República, e tendo em vista os 
termos do item 7 da Portaria n2 650/89, também do Procurador - Geral da Repú -
blica e ainda as Portarias n2s 237 e 239 e a atual lotação, resolve : 

1. Atribuir aos Procuradores da República a seguir relacionados 
o acompanhamento dos feitos que tramitam nas varas indicadas da Seção Judi -
c iária do Estado de Goiás: 

lª Vara - Dr.DEUSIMAR LEITE ROLIM 
2ª Va ra - Drª MARIA MAURA MARTINS MORAES TAYER 
3ª Vara ~ Dr. RUBENS JOSE DE LIMA 
4ª Vara - Dr. FRANKLIN RODRIGUES DA COSTA 
6ª Vara - Dr. WAGNER NATAL BATISTA. 

2 . Determinar que a distribuição dos feitos trabalhistas, inclu -
sive os Jª existente s seja fe i ta entre ·os Dr s. DEUSIMAR LEITE ROLIM , 
FRANKLI N RODRIGUES DA COSTA, MARIA MAURA MARTINS MORAES TAYER e RUBENS JOSE 
DE LIMA . 

.;3 . Estabelecer que os e xpedientes oriundos de outros órgãos, ex-
ce t o os relati vos a Direitos Difusos dos Cidadãos, Matéria Eleitoral, Re-
presentaç ão do Orgão e ao Conselho Penitenciário serão distribuidos igual-
mente entre todo s os Procuradores. 

4. Fixar a s eguinte escala de substituições: o Dr. DEUSIMAR LEI-
TE ROLIM pelo Dr. FRANKLIN RODRIGUES DA COSTA, este pela Drª MARIA MAURA 
MARTINS MORAES TAYER, esta pelo Dr. CELSO ROBERTO DA CUNHA LIMA. Já o Dr. 
RUBENS JOSE DE LIMA s ub s tituirá o Dr. WAGNER NATAL BATISTA que por sua vez 
o substituirá. 

5.Esta Portaria entra em vigor a partir de 05 de junho de 1.990, 
revogadas as disposições em contrário. 

WAGNER NATAL BATISTJI. 

1 Ministério Público do Trabalho 1 

· 1 Procurad.oria Regional do Trabalho 1 

';====I ==============================;-'1 
. 2~ Região . 

Relaçao Processual - relação dos processos remetidos ao 
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região com pareceres 
Guia de remessa n2 099/90 

AÇAO RESC I SOR'tA 
Procl 46/89-P 
Autor 
Advogado 
Reú 
Advogado 
Proc .-20// 39-P 
Autor 
Advogado 
Reú 
Advogado 

Parecer 154/90 
Talmar Hermann da Cruz 
Adelaide . de leonardo 
Compa hia ~Ea l Brasielria de Seguros 
Inácio Y. Magahashi 
Parecer 109/90 
Hospital Cristo REi S/A 
José Eduardo Freira D'Admade Battistuzzo 
Donata Rodrigues dos SAntos 
Jose Antonio Ferreira NEto 

MANOAOO OE SEGURANÇA 
Proc . 565/89-P Parecer 122/90 
Impetrante Columbia Vigilãncai e Segurança Patrimonia l 

Advogado 
Impetrado 

Proc .- 616/89-P 
Impetrante 

Advoqado 

Ltda. 
Shiguer Sasahara 
Ato do Exmo. Sr. Juiz Presidnete da MM.10ª 
Junta de Conciliação e Julgamento de ~ão 
Paulo. 
Parecer 123/9D 
Mayer Schaedler S/A. Indsutria Mecânica 
S/A 
Nestor A. Torres Pindanga 
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Impetrado , 

Proc.- 37/90 - P 
Impetrante 
Advogado 
Impetrado 

Proc.- 47/90-P 
Impetrante 
Advogado 
Impetrado 

Proc.- 61/90-P 
Impetrante 

Advogado 
Impetrado .. -

AGRAVO D.E 
Proc.-02900027785 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02900051325 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02900051651 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02900051678 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02900051732 
Agravante 
-Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02900054308 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc . -02900054316 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02900054502 
Agravado 
Advogado 
Agravado 
Adyogado 
Porc.-02900054898 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc . -02900064974 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02900067191 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02900067914 
Agravante 
Advogado 
Agravado • 
Advogado 
Agravado 
Advogado 

Proc.-02900067949 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 

AGRAVO DE PETIÇAO 

Proc.- 02890236794 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advpgado 
Proc.-02890239904 
/\gravante 
Advogado 
Agravado 
Advoqado 

Ato da Exma : Sra. Juiza Presidente da MM. 
48a. juntaF da Conciliação e Julgamento 
de São Paulo. 
Parecer :1 91/90 
Weber do Brasil Ind.e Com . ltda. 
Rubens Camargo Alves 
Ato d ~ Exma. SRa. J~ íza Presidente da MM. 
lOa. JCJ de São Pau1 o. 
Parecer 138/90 
Jos e Eduardo de Azevedo 
Flávio Luiz Yarshell 
Ato do Exmo. Sr. Juiz Presidente da MM.191 
Junta de Conciliação e Julgamento de São 
Paulo · 
Parecer 156/90 
Paramont Industrias Textei~ LTda.(nova de 

'nom i nação social de Arte(fna Industria de 
·' Confecções Ltda.) 

Antonio ·c·arlos Vianna de Barros . 
Ato do Exm·o. Sr . Ju i z Presidente tia MM. l 6i 
Junta de Concniação e Julgamento de S.Paulp 

INSTRUMENTO . 
Parecer 100/90 'i • 
Ana AMeria MATtini Agatão 
Celso Antonio 'APcheco Fiorillo 
IDchpe Segurandora · S/A 
Mauricio Granadeiro Guiamrães 
parecer 138/90 
Antonio Procopio dos santos 
Elias Jorge Djouayed 

. Calibres Indsutria e Comercio Ltda. 
Armando Pedro 
Parecer 139/90 
Molplastic Moldes ~lasticos LTda. 
Adernar Moreira dos sAntos 
MAria Helena da Silva Jovem 
Mariana F . Valencio A.dso SAntos Czertok 
Parecer 140/90 
Carlos Henrique Gomes PEreira 
Waldir NEry · 
Ind. de lantejolas MAlaga LTDA. 
Antonio Carlos Archanjo 
Parecer 180/90 
LAuro Valenca Baptista 
Aparecida Celia de Souza 
Constran s/A Cosntruçeos e Comercio 
Cilene Collino 
parecer 120/90 
Gilbarco do .Brasil s/A. Equipamentos 
Juvenil Flora de Jesus 
Cleber Almeida Santana 
Jose Guido LEmos 
Parecer 121"90 
Toni Stil Indsutria e Coemrcio LTda. 
Dilma Santos de Moraes 
Sind. Empregados no Comercio de São Paulo 
Hiroshi Hirakawa 
Parecer 181/90 
Jose Pereira da Silva 
João Maurício Cardoso 
Cia. Americana :Indsutrial de Dnibus 
Agsotinho Rolff MArques de Almeida 
Parecer 183/90 
PEdro LEal do nascimento 
J~se Espedito de Souza 
Cosntruções Comercio Camargo Correa S/A 
Jose Augusto d·a Silva Riberio Filho 
Parecer 184/90 
paulinvest ADm de Consorcies S/C Ltda. 
Dib Antonio Assad 
Dulce TEixeira de Olvieira 
Antronio da Silva Cruz 
parecer 211/90 
Panjel s/A 
Milton Cleber. Simões Vieira 
MArian KEiko Fujioka 
JAcob Rabinovichi 
Parecer 212/90 
João da Silva Loeps 
Riscalla Abdala Elias 
Elias Empreiteira Mão de Obra s/A Ltda. 
Joel Iglesias 
Ventura EMpreend. Imobiliariso LTda. 
Geraldo Soares Novaes Filho 

Parecer 213/90 
Soc.Beneficenie Hospitalar São Caetano 
Odair Filomeno 
Jose Pereira de Barros 
Cyro Franklin de Azevedo 

Parecer 55/90 
Yalis Cr iaçeos Exclusivas Ltda. 
Raul Cardoso · 
Nair d.a Paz 
Ricardo Cabral Catita 
Parecer 933/89 
Agro PEcuaria Recreio S/C LTda 
Jose Carlos de Mello Dias 
Manoel MEssias SAmpaio de Oliveira 
Aniversi 'Baqqio 

Proc~-02900004165 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
ADvogado 
22 AGravante 
Advogado 
Proc . -02900007334 
Agravante 
Advogado 
Agravado · 
Advogado 
Proc.-02900034544 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02900043306 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc . -02900054049 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Porc.-02900056033 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02900056386 
12 Agravante 
Advogado 
22 Agravante 
Advogado 
Proc.-02900055983 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02900057978 
12 Agravante 
Advogado 
22 Agravante 
Advogado 
Proc . -02900058478 
Agrvante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02900058516 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02900059105 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02900059385 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advgoado 
Proc.-02900059881 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc . -02900061428 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02900061517 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc . -02900062998 
lQ Agravante 
Advogado 
212 Agravante 
Advogado 
proc.-02900070672 
Agravante 
Advogado 

Agravado 
Advogado 
Proc.-02900070818 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 

RECURSO ORDINARIO 
Proc.-02880072870 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
AdVOQado 

QUARTA:FEIRA, 13 ·ruN 1990 

Parecer 69/9Õ-(II VOLUMES} 
FErnando de Aguiar MAgano 
Jair Jsoe Spuri 
Sergio Dourado EMpreend.Imob SP S/A 
Augusto da Conceição Farai 
Cohabita !mobiliaria S/A 
Odilon . Gabriel Saad 
Parecer 98/90 (II VOLUMES) 
Eletropaulo Eletricidade de SP S/A 
Helio Agostinho ,, ·.~ . 
Jose Ferrato Filho 
Antonio Carlos dos Reis 
Parecer 103/90 
Transportadora Renataly Ltda. 
Laercio Carlos -Guimarães 
Ailton Lucas dos sAntos 
Sussumi Taakhas~i ~ 
parecer 132/90 
ANgelica Transportadora Turistica Ltda . 
Johannes Dietrich Hecht 
Antonio MAnoel Silva 
Laerte Telles de ABreu 
Parecer 1~4/90 (V VDLUEMS + IV DE APENSQS) 
Caixa Economica Federal CEF 
Sueli Ferreira da Silva 
Jose Nasciemtno de Ol i veira 
Celita Carmen .Corso 
Parecer 122/90· 
Popism Coemrcio ltda 
Piero Paolo Antonio Cartocci 
Jose Helio .Reis de Abreu 
Alberto Luiz de ·paula 
Parecer 124/90 (III VOLUMES) 
Cia. de Engenharia de Trafego CET 
Sílvio Roberto Cavalcanti PEccioli 
Sergio Sayeg e outros 7 
Amadeu Roebrto GArrido de Paula 
Parecer 189/90 
Credial Serviços Ltda. 
Jose Eduardo Dias Yunis 
Floripes Freire do nasciemnto Freitas 
Gilson Lucio Andretta 
Parecer 125/90 (II VOLUMES ) 
Banco Auxiliar S/a 
Ligia MAria Mazzucatto 
Humberto Guarnieri 
EMilia LEite de Carvalho 
Parecer 105/90 (II VOLUMES) 
~operbra Ind. Com. de Perfumarias LTda. 
antonio Archangelo Correra 
Luiz Antonio Muharram Sica 
Cyri Francklin ~e Azevedo 
Parecer 126/90 (II VOLUMES) 
Lello Vendas Adm. !moveis Condom S/C · LTDa. 
Ramiro Camargo Filho 
Walmir Francisco Parada 
Magda Cristina Muniz 
Parecer 130/90 (II VOLUEMS) 
Lajes Sol NAscente Ltda. 
Koichi Yamada •. 
Dorival Pires 
Christiniano de Oliveira 
Parecer 132/90 (11 VOLUMES) 
EMpreiteira Mão de Obra Muniz S/C Ltda . 
MArcia Aparecida Bresan 
Expedito Gomes da Silva 
Glauber SErgio d.e Olvieira 
parecer 157/90 
ABC Ind. Com. ImportaçãÓ e Exportação Ltda. 
Vicenza Morano 
Walter Byron de Araujo Pereira 
Jsoe Roberto MArcondes 
parecer 133/90 (II VDLUEMS) 
MArcio de Souza 
Bento Luiz Carnaz 
cosntrutora Andrade Gtitierrez S/ A 
Francsico Miranda Pereira 
Parecer 146/90 
Givaldo Nunes de oliveira 
Jose Giacomini 
Transportes Especiais Olimpia Ltda. 
Jose Luiz Gomenes Caiafa 
parecer 196/90 (II VOLUEMS) 
Washington Luiz dos Santos 
Angelo Gali~tti 
SR Veicules Especiais LTda. 
Ana Cristian Pires Villaca 
Parecer 190 / 90 
Jose Sinval AMced·o Marques 
Luiz Roberto Taci to 

TExtil TAabcow S/A 
Jose Eduardo Dias Yunis 
Parecer 147/90 (IV VOLUEMS) 
LEonarod pakenas 
Carlos Roberto de Ol i veira Caiana 
Wallig Nordeste S/A Ind. e Com. 
Eribelto Vanderlei Ciryllo Rangel 

Parecer 155/90 
Tlecomunicaçeos de São Paulo S/A . TELESP 
Inacio Teixeira NEto 
Claudeth Maria MArtins Guedes 
Edson MArtins Cordeiro 


